
ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/000140 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-BA CEP: 47.150-000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 075/2025 — DISPENSA NI° 021/2025 — CONTRATO N°136/2025 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE 
CÁSSIA - BA E FATOR SISTEMAS E 
CONSULTORIAS LTDA 

O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bebia, pessoa jurídica de direito público 
interno, estabelecido na Travessa Professora Helena, s/n°, nesta cidade de Santa Rita de Cássia (BA), inscrito 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n 13.880.711/0001-40, neste ato representado pelo Sr José 
Benedito Rocha Aragão, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade de Santa Rita de Cássia 
(BA), portador do CPF: 207.067.15349 c CRO 2652 - BA. doravante denominado Contratante, e a empresa 
FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 08.003.823/000142, sediada 
na Avenida Antônio Carlos Magalhães, n°250 lzv, edifício sala 1011, Brotas, CEP 40.280-901, Salvador/BA 
doravante designado Contratada, neste ato representada pelo Sr. Flávio Mendes Oliveira, brasileiro, solteiro, 
empresário, Carteira de Identidade n° 0752435124 SSP BA, inscrito no CPF sob a' 990.506.335-87, 
residente e domiciliado na rua João José Roscara, n° 199, Edificio Ike D, Apto 501, Imbui, Salvador - BA, 
CEP 41.720-000, conforme 10a Alteração Contratual, Cláusula Quarta, em observância ás disposições da Lei 
Federal n° 14.133, de 2021 e do Decreto Municipal n°230 de 29 de dezembro de 2023, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1.1 O objeto do presente instrumento é a contrafação de empresa especializada na área de informática 
para locação de Software de Gestão Pública - Sistema de Transparência Pública, nas condições estabelecidas 
no Termo de Referência e conforme proposta abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO UNIDADE QUANT UNITÁRIO TOTAL 

1 
Sistema de Transparência pública (LC 131/09 
e ao Decreto n° 10.540/20 (SIA F1C) Mês 12 R$ 1.000,00R$12.000,00 

Valor 
Total R$ 12.000,00 (doze mil reais) 

I 2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos eiou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contrafação. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA FUNDAMENTAÇÃO 

2.1 Constituem partes integrantes e inseparáveis o Termo de Referência, Instrumento Convocatório e demais 
documentos referentes â Dispensa 021/2025 - Processo Administrativo 075/2025 - fundamentado no art. 75 
Inciso II.
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CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

3.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura do presente 
contrato até 30/09/2026, prorrogável conforme artigos 106 e 107 da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 
3.2 A prorrogação do contrato é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e 
os preços permanecem vantajosas para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 

4.1 Essa locação de software de gestão pública inclui instalação, conversão, testes, customização e serviços 
de manutenção mensal que venha a garantir as alterações legais que exigem na legislação vigente e norteiam 
a gestão pública. 
4.2 O Sistema permite a integração com meio eletrônico, portais autorizados, possibilitando amplo acesso 
público, sem a necessidade de login e senha, de modo que as pessoas possam ter acesso às informações do 
Município acerca de suas receitas, despesas, diárias, folha de pagamento, contrato, licitação entre outras, a 
fim de promover maior fiscalização por parte dos cidadãos e órgãos externos. 
4.3 A contratada deverá atentar acerca de meios, em caso de descontinuidade da funcionalidade do 
aplicativo, que permitam a substituição de fornecedor sem prejuízo para Administração Pública. 
4.4 A contratada irá oferecer Suporte Técnico adequado para garantir a manutenção e atualização do Sistema 
de gestão pública e treinamento de pessoal. 

4.5 A contratada deverá possuir mecanismos de segurança que garantam a integridade e a confiabilidade das 
informações. 

4.6 O Modelo de Gestão Contratual seguirá o que consta no Termo de Referência. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1 A despesa decorrente deste termo de Contrato correrá da seguinte classificação orçamentária: 

Unidade Orçamentária: 02.03.000 - Secretaria de Mun. de Administração 
Projeto de Atividade: 04.122,3.2.004-- Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Administração 

Elemento de Despesa: 3.3.90.40.00 - Serviço de tecnologia da Informação e Comunicação - PJ 

Fonte: 1 500 000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1 Preço 

6.1.1 Será pago pela licença de uso do software ti valor de R$ 1.000,00 (mil reais) mensalmente durante 12 
(doze) meses, período de execução e vigência contratual, totalizando um montante de R$ 12.000,00 (doze 
mil reais). 

6.2 Forma de pagamento 

6.2.1 O pagamento será realizado através de transferência bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

6.3 Prato de pagamento 
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6.3.1 Os serviços serão pagos mensalmente a contar do mês que os serviços prestados estiverem em 
funcionamento, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura emitida pela Contratada e atestada de 
execução das obrigações contidas no Termo de Referência pela autoridade gestora competente. 

6.4 Condições de pagamento 

6.4.1 As normas e procedimentos adotados para pagamentos serão considerados as disposições dos artigos 
141 a 146 da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA SÉTIMA — EQUILIBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO E REAJUSTE 

7.1 O valor poderá ser revisto mediante solicitação da contratada, decorrido o prazo de 12 meses de 
prestação de serviço com base no IPCA ou outro índice oficial, na forma do artigo 124, inciso II, alínea "d" 
da 14.133/2021. 

CLÁUSULA OITAVA — ALTERAÇÕES 

8.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ao pela disciplina dos arts. 124 e 125 da Lei Federal tf 
14.133, de 2021. 

82 O Contratado é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

8.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes não poderão exceder o 
limite de 25% (vime c cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 

8.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal na 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA NONA - SUBCONTRATAÇÃO 

9J Não será admitida a subcontratação do objeto contratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

10.1 Além das obrigações decorrentes da Lei 14.133/2021, são obrigações do Contratante: 

a) Proporcionar as condições necessárias para a realização dos serviços referidos neste Termo de 
Referência, de acordo com as normas previstas em Lei; 

b) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados que estejam em desacordo com as especificações 
técnicas anteriormente apresentadas; 

c) Efetuar o pagamento após a apresentação da fatura/NF pela Contratada nas condições estipuladas no 
contrato; 

d) Nomear servidores para fiscalização dos serviços e gestão do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

11.1 Além das obrigações decorrentes da Lei, são obrigações da Contratada: 

a) Executar os serviços solicitados nos termos exigidos neste termo de referência e demais condições 
estabelecidas na legislação e regulamentações pertinentes. 
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b) Acatar as orientações da administração, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando os 
esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 

c) Responsabilizar-se diretamente pelos danos causados a administração e a terceiros, inclusive no que se 
refere a execução direta das atividades profissionais referidas neste procedimento, decorrentes da sua 
culpa ou dolo, apurados após o regular processo administrativo; 

d) Não transferir a outrem execução do objeto acima epigrafado sem prévia e expressa anuência da 
administração. 

e) Reconhecer os direitos da administração em caso de rescisão unilateral; 
f) Comunicar à contratante qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal n°14.133, de 2021,o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

e) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

c) não manter a proposta, salvo ern decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

1) praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei Federal n" 12.846, de 1" de agosto de 2013. 

a. Serão aplicadas ao responsável petas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa a inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei Federal n" 14.133, de 2021); 

i) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f 
e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §4°, da Lei Federal rf 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i,j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (an. 156, §5°, da Lei Federal a" 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 
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(1) moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(2) moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até 
o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 
reposição da garantia; 

(3) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 do art. 137 da Lei 
Federal n° 14.133, de 2021. 
(4) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução parcial 
do objeto, relativo ao descumprimento de quaisquer obrigações assumidas, excetuada as hipóteses dos itens 1 
e 2; 
(5) compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto. 

b. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9", da Lei Federal n° 14.133, de 2021). 

c. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §70, da Lei Federal n° 14.133, de 2021). 

Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (an. 157, da Lei Federal IV 14.133, de 2021). 

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (urt. 156, §8°, da Lei Federal n" 14.133, de 
2021). 

Previamente ao encaminhamento á cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

d. A aplicação das sanções realizar-se-á cru processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 
Federal n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidadc para licitar ou contratar. 

e. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei Federal n° 14.133, de 2020: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

c) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

f. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal n" 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei Federal n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
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rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159, da Lei Federal n" 14133, de 
2021). 

A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas á pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei Federal n°14.133, de 2021). 

h. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lniclôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161, da Lei Federal n° 

14.133, de 2021). 

é. As sanções de impedimento de licitar e contratar c declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal ri° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, bem corno 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa 

13.2 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS 

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei Federal 
if 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei Federal n° 8.076, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor —, normas e princípios gerais dos 

contratos e Código Civil. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — PUBLICAÇÃO 

15.1 Caberá ao CONTRATANTE providenciar, por sua conta, a publicação resumida do Contrato no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), que é condição indispensável para a sua eficácia, conforme 

preceitua o art. 94 da Lei 14.133/2021. 

( 
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CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DE FISCALIZAÇÃO E GESTÃO 

16.1 A fiscalização do Termo de Contrato será exercida pelo fiscal Sr. Eveinar Reinaldo Aragão designado 
pela secretaria solicitante, através da Portaria n° 034 de 09 de janeiro de 2025. 

16.2 A Gestão do Termo de Contrato será exercida pelo Sr. João Guedes do Amaral designado pela 

secretaria solicitante, através da Portaria n° 035 de 09 de janeiro de 2025. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO 

17.1 É eleito o Foro da Comarca de Santa Rita de Cássia - BA para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Teimo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da 

Lei Federal n° 14.133, de 2021. 

Santa Rita de Cássia. BA, 19 de setembro de 2025, 

LL L 
MUNICIPIO DE SANTA/12.1TA DE CÁSSIA-BA 

José Benedito Rocha Aragão 
CONTRATANTE 

FATOR SISTEMAS E C t SIJLTORIAS LTDA 
CNPJ spb n" 08.00 .823/0001-82 

Flávio Mendes Oliveira 
CONTRATADA 

GES" 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO /4'. 075/2025 - DISPENSAM'. 02112025- CONTRATO N°136/2025 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato 136/2025 - Contratantes: MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA - BA e FATOR 
SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA, CNPJ 08.003.823/0001-82; Objeto do Processo- contratação de 
empresa especializada na área de informática para locação de Software de Gestão Pública - Sistema de 
Transparência Pública; Valor Unitário. R$ 1.000,00 (mil reais); Valor Total. R$12.000,00 (doze mil reais); 
Vigência do Contrato: 12 (doze) meses até 30/09/2025; Fsallgiihittfag2at I 500 000 - Ra-ursos não 
Vinculados de Impostos; Data do Contrato:19 de setembro de 2025; Amimar José Benedito Rocha 
Aragão c Flávio Mendes Oliveira, respectivamente, pelo Municipio e pelo Contratado. 

Santa Rita de Cássia (BA), 19 de setembro de 2025. 

José Benedito Rocha Aragrin 
Prefeito Municipal 

Certificação YOZSI800-0045KF85,11.M2BN -6G6NA250 

Versão eletrônica disponível em: https://doem.orgbdbaísantariladecassla 

Documento assinado digitalmente conforme MP n°2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 
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Contrato n° 136/2024 
17 Un 30/09120 

Local: Santa Rita de Cássia/BA Órgão: MUNICIPIO DE SANTA RITA DE CASSIA 

Unidade executora: 1- PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA - BA 

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo. 075/2025 Categoria do processo: Serviços 

Data de divulgação no PNCP: 30/09/2025 Data de assinatura: 19/09/2025 Vigência: de 19/09/2025 a 30/09/2025 

Id contrato PNCP: 13880711000140-2-000046/2024 Fonte: IBDM Modernização Assessoria e Consultoria 

id contratação PNCP: 13880711000140-1-000063/2025 

Objeto: 

,1orili tacão de empresa especializada na área de informática para locação de Software de Gestão Pública — Sistema de 
-4-cireneia Publica, nas condições estabelecidas no Termo de Referência 

VALOR CONTRATADO 

. C O 

FORNECEDOR: 

Tipo: Pessoa juridica CNPJ/CPF: 08.003.823/0001-82 Consultar sa.nrões  iLpcnalidades do fornecedor 

Nome/Razão social: FATOR SISTEMAS F CONSULTORIAS LTDA 

Arquivos Histórico 

Nome 

ONTRATO N 136 2025 FATOR SISTEMAS 

< Voltar 

Data Tipo 

30/09/2025 Contrato 
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PORTARIA N°034 DE 09 DE JANEIRO DE 2025 

Designar servidores municipais para fiscalizar 
os contratos celebrados pelo Município. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições que lhes confere o Inciso VIII do Art. 63 da Lei Orgânica do 
Municipio, assim como a Lei Federal n°14.133/2021, resolve: 

Art. 1° Designar para fiscalizar os contratos celebrados pelo MunicIpio, os 
seguintes servidores: 

I — Aline Santos Barbosa, (Chefe da Divisão de Controle, Avaliação e Auditoria) 
como fiscal dos contratos celebrados para Secretaria Municipal de Saúde; 

II - Thayane Augusto da Silva Reis, (Diretora de Educação) como fiscal dos 
contratos celebrados para Secretaria Municipal de Educação; 

III — Evemar Relnaido Aragão, (Assistente Técnico de Tesouraria) como fiscal 
dos demais contratos celebrados pelo Município de Santa Rita de Cássia. 

Considerando que o fiscal de contratos deve conhecer detalhadamente o 

instrumento contratual e o edital da licitação a ser fiscalizado, anotando em registro 

próprio todas as ocorrências relacionadas a sua execução, devendo sanar qualquer 

dúvida com os demais setores competentes da Administração para o fiel cumprimento 

das cláusulas neles estabelecidas; 

Constituem atribuições do fiscal ora designado, coordenar, acompanhar e 

fiscalizar a execução dos contratos sob sua responsabilidade e emitir respectivos 

relatórios observando que lhe compete, para tanto: 
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1 — Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário, controlar o 
prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade; 

2— Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica 
cuidando para que o valor do contrato não seja alterado; 

3 — Comunicar formalmente a unidade competente, após contatos prévios com a 
contratada, as irregularidades cometidas, passíveis de penalidade; 

4 — Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua 
responsabilidade; 

5 — Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a 
liberação da garantia contratual em favor da contratada; 

6 — Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação; 

7 — Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no 
cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados 
pela contratada; 

8 — Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os 
estabelecidos no contrato; 

9 — Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las aos setores competentes, 

fiscalizando a efetivação dos pagamentos nas datas previstas em cada Instrumento 

contratual. No caso de obras, acompanhar as medições e no caso de material direto 

nas obras conferir em conjunto com o almozarifado e atestar; 

juriesm de 2025 
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10 - Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades estão de 
acordo com o estabelecido no instrumento contratual; 

09 de fantu (.1( • 2025 
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11 - Notificar a contratada para sanar os problemas detectados nos serviços, 
obras ou para efetuar a entrega dos materiais; 

12 - Sugerir ao Prefeito, a aplicação de penalidades quando houver 
descumprimento de cláusulas contratuais; 

13 - Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e 
qualitativos: 

14 - Registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto e 
aplicar as devidas penalidades do contrato; 

15 - Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, 
as expensas da empresa contratada, no total ou em parte, o objeto do contrato em que 
se verificam vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 
empregados; 

16- Deve rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado 
em desacordo com o contrato: 

17 - Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos; 

18 - Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos 

aditivos (verificar a existência de possível subcontratação vedada contratualmente, por 

exemplo); 
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19 — Aprovar a medição dos serviços efetivamente realizados, em consonância 
com o regime de execução previsto no contrato (o fiscal jamais deve atestar a 
conclusão de serviços que não foram totalmente executados); 

20 — Comunicar a autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência que 
requeira decisões ou providências que ultrapassam sua competência, em face de risco 
ou iminência de prejuízo ao interesse público; 

21 — Deve protocolar, junto a autoridade superior, qualquer registro de dificuldade 
ou impossibilidade para o cumprimento de suas obrigações com identificação dos 
elementos impeditivos do exercício da atividade, além das providências e sugestões 
que porventura entender cabíveis; 

22 — Receber o objeto contratual, mediante termo circunstanciado assinado pelas 
partes; 

23 — Emitir atestados de avaliação dos serviços prestados (certidões ou 
atestados); 

24 — Poderá solicitar assessoramento técnico necessário com a devida 
antecedência; 

25 — Deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, determinado o que for necessário á regularização das faltas ou 
defeitos observados, através de notificações escritas com protocolo; 

26 — Não deve atestar serviços não realizados, proceder o pagamento de 

serviços não executados, expedir notas fiscais "frias" ou em desacordo com o contrato, 

receber material ou serviço com qualidade inferior á contratada, pagar obras 

inacabadas ou serviços em desacordo com o projeto básico ou termo de referência, 

conceder aditivos indevidos: 

ln, 2025 
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27 — Se manter informado com relação aos prazos com o responsável pelo envio 
de dados aos Tribunais de Contas dos Municípios, Estado e União; 

28 — Considerando que o descumprimento de quaisquer dos deveres atribuídos 
ao Fiscal do Contrato, implicará na instauração de processo administrativo disciplinar 
para apurar a responsabilidade civil, penal erou administrativa, além do que ficará 
responsável por quaisquer ônus decorrentes a eventuais multas aplicadas pelo Tribunal 
de Contas dos Municipios — TCM; 

29 — As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 30 - Revogam-se as disposições em contrario. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Rita de Cássia, 09 de janeiro de 2025. 

José Sened 
Prefeitolvlunicip 
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